LEI N.º 5.094 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2001

Proíbe exploração de transporte coletivo de passageiros por ônibus, microônibus e por outros veículos, sem o devido credenciamento e autorização, junto ao Município de Patos de Minas

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica proibida a exploração de transporte coletivo de Passageiros, no Município de Patos de Minas, efetuado por ônibus, microônibus, miniônibus, vans, kombis, bestas, topics, bem como qualquer outros tipo de veículo similar, inclusive os veículos emplacados em outros municípios, sem o devido credenciamento e autorização, junto à Prefeitura de Patos de Minas.

Art. 2º - O descumprimento das disposições previstas nesta Lei acarretaram ao infrator: 

I – Multa de 500 (quinhentos) UFM’s por infração;

II – Multa de 1.000 (um mil) UFM’s por infração, em caso de 1º reincidência.

III – Multa de 1.500 (um mil quinhentos) UFM’s, a partir da 2º reincidência.

Parágrafo único – As multas deverão ser recolhidas em guias próprias, emitidas pela Prefeitura.


Art. 3º - Os valores apurados com as multas serão destinados á implantação de melhorias no sistema de trânsito e a realização de campanhas educativas.


Art. 4º - Esta lei entra em vigor em na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de novembro 2001, 112º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

